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ETP - PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO 

Senhor Secretário da SAOFC, 

Para cumprimento do inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/93, encaminha-se o presente Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) para apreciação e eventual aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que integrarão o Projeto 

Básico para a pretensa contratação. 

Contratação direta:  

(Indicar o dispositivo legal de 

enquadramento da contratação. 

Acaso enquadrada no art. 24, 

inciso I, II, IV e V, com valores 

definidos nesses dispositivos, 

apresentar a complexidade que 

justifica a adoção de ETP) 

(x) Dispensa de licitação. Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 

( ) Inexigibilidade de licitação – Art. 25, ____, da Lei n. 

8.666/93. 

Unidade solicitante: SJGI 

Unidade demandante: CJD 

Servidor ou equipe responsável 

pela elaboração do projeto 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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básico da contratação: 

Gestor: 

Áurea 

Cristina 

Saldanha 

Oliveira 

Aragão  

Marcelo 

Silva 

Marinho         

SJGI                                        

Fiscal Técnico: 

Tancredo 

Rodrigues 

de Araújo 

Luis Carlos 

de Castilhos  
SASP 

Fiscal 

Administrativo: 

Marcelo 

Silva 

Marinho 

Everaldo 

Cardoso 

Lopes 

CJD 

 

Contratação com previsão no 

Plano Anual de Contratações - 

PAC? 

(x) Sim. 

( ) Não. Justificar, de forma sucinta, a razão da não inclusão 

prévia no PAC. 

Houve contratação semelhante 

em exercícios anteriores? 

( ) Não. (Se assinalado, não responder os demais). 

(x) Sim. 

( ) Houve incidentes durante o procedimento de seleção da 

proposta ou na execução do contrato, ou em ambos? 

( ) As lições aprendidas estão sendo consideras neste estudo? 

Justificativa: A contratação visa dotar o Plenário do TRE-RO de amplificador de 
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som, tendo em vista que durante a manutenção preventiva dos 

equipamentos de sonorização a empresa contratada relatou que o 

amplificador atualmente em uso está apresentando falhas, que 

poderão vir a causar a inviabilização da gravação das sessões 

plenárias. 

Objeto: 
Aquisição de amplificador de som, para suprir necessidade do 

Plenário do TRE-RO. 

Quantidade: 01 

  

Previsão inicial de valores: 

( ) Não. 

(x) Sim. Informar: R$ 4.893,00 (quatro mil, oitocentos e 

noventa e três reais) 

  

Data prevista para o início das 

entregas ou para a prestação dos 

serviços: 

Julho de 2023 
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